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EDITAL SIMPLIFICADO Nº 014/2020/IFMT/BLV

SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTES PARA AUXÍLIO NO LABORATÓRIO DE BIOTECNOLOGIA DO
IFMT CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA EM ATENDIMENTOS AS DEMANDAS DE ANÁLISE DO COVID19 E

DEMAIS PATOLOGIAS.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO CAMPUS CUIABÁ BELA VISTA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 859,
de 19 de abril de 2017, e considerando o Termo de Cooperação nº 3/2020, publicado no diário oficial em
29/04/2020, Edição: 81, Seção: 3, Página: 55, torna público o presente Edital Simplificado, referente ao processo
seletivo interno a estudantes do IFMT Campus Cuiabá Bela Vista para a concessão de 02 (duas) cotas de
bolsas destinadas aos alunos dos cursos stricto sensu, nível mestrado, ofertados pelo campus Cuiabá Bela
Vista.

1. DO OBJETIVO
1.1 O objetivo deste Processo Seletivo Simplificado é selecionar 2 (dois) estudantes do IFMT Campus Cuiabá
Bela Vista dos cursos de pós-graduação stricto sensu da modalidade presencial, para auxiliar nas atividades
laboratoriais exercidas no laboratório de biotecnologia do campus Cuiabá Bela Vista, em atendimento as
análises do COVID19 e demais atividades laboratoriais com atividades diárias de 4 horas/20 horas semanais.

2. DOS PRÉ-REQUISITOS
O aluno deverá preencher os requisitos básicos:
2.1. Ser aluno(a) regularmente matriculado do campus Cuiabá Bela Vista em programa de pós-graduação stricto
sensu nível mestrado;
2.2. Não possuir vínculo empregatício ou contrato temporário ou funcional de qualquer natureza.

3. DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO/DOCUMENTAÇÃO
3.1. As inscrições deverão ser realizadas nos dias 26 a 28 de março de 2020, pelo e-mail
gabinete@blv.ifmt.edu.br até as 23 horas e 59 minutos, com o título “Seleção de Edital Simplificado”, enviando
os documentos descritos nos itens abaixo de forma online:
3.2. Anexar o formulário de inscrição (Anexo I);
3.3. Anexar Comprovante de Matrícula;
3.4. Anexar termo de responsabilidade de não possuir vínculo empregatício ou contrato temporário de trabalho
(ANEXO I);
3.5. Anexar termo de compromisso em se dedicar as atividades (ANEXO II);
3.6. Anexar xerox do RG e CPF.
3.7.  Anexar cópias de documentos que comprovem os critérios de seleção descritos no item 4.2.

4. DA SELEÇÃO
4.1. A Seleção será realizada por Comissão Local instituída por 3 servidores a ser designada pela Direção-Geral
do Campus Cuiabá Bela Vista.



4.2. Será considerado na seleção:
            4.2.1. Acadêmicos que tenham cursado disciplinas relacionadas as áreas de biologia molecular ou
correlatas em cursos de pós-graduação e/ou graduação.
                        4.2.1.1. Para cada disciplina cursadas será atribuído 2 pontos por crédito (cada crédito
corresponde a 15 horas).
            4.2.2. Participação em projetos relacionados a área de biologia molecular.
                        4.2.2.1. Para cada participação em projeto será atribuído 5 pontos, até um limite de 5 projetos.
            4.2.3. Artigos publicados em periódicos.
                        4.2.3.1. Para cada artigo publicado em periódicos será atribuído 3 pontos, até um limite de 5
artigos.
4.3. Os documentos comprobatórios descritos no item 4.2 devem ser anexados no e-mail
gabinete@blv.ifmt.edu.br, junto com os documentos descritos nos itens 3.2 a 3.6.

5. RECURSO E RESULTADO FINAL
5.1 A divulgação do Resultado Preliminar no dia 29/05/2020;
5.2 O recurso deverá ser enviado no dia 01/06/2020;
5.3 A análise do Recurso será divulgada no dia 02/06/2020;
5.4 O resultado final será divulgado no dia 03 de junho de 2020.

6. PAGAMENTO DAS BOLSAS
6.1 O início da concessão será para o mês de junho/2020 e o final da vigência da bolsa após 6 meses.
6.2 O início do pagamento da bolsa dar-se-á somente após o(a) aluno(a) assinar o Termo de Compromisso.
6.3 O pagamento será efetuado, diretamente ao bolsista, mediante depósito em sua conta bancária.
6.4 A concessão e implementação da bolsa dar-se-á por meio da assinatura do Termo de Compromisso pelo
bolsista, pela coordenadora do laboratório de biotecnologia.
6.5. O Valor da bolsa será de R$ 1.500,00 reais por um período de 6 meses a contar a partir da assinatura do
Termo de Compromisso.
6.6. O recurso orçamentário está previsto no custeio do campus Cuiabá Bela Vista na fonte 8100.

7. ACOMPANHAMENTO, PAGAMENTO E CANCELAMENTO DE BOLSA
7.1 Durante o período de vigência da bolsa, o bolsista será acompanhada pela coordenadora do laboratório de
biotecnologia;
7.2 O bolsista deverá assinar a sua presença diária em folha específica, registrando o horário de entrada e
saída.
7.3 A coordenadora do laboratório de biotecnologia do campus Cuiabá Bela Vista deverá encaminhar ao
Departamento de Administração e Planejamento, mensalmente, a lista de presença e a solicitação de
pagamento da bolsa.
7.4 O cancelamento da bolsa poderá ser solicitado a direção geral do campus pela coordenadora do laboratório
de biotecnologia do campus Bela Vista.

8. OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA
8.1 A concessão de bolsa pressupõe que o candidato assuma perante o IFMT as seguintes obrigações:
            8.1.1. Fornecer informações fidedignas no ato de inscrição;
            8.1.2. Assinar o termo de compromisso (Anexo II);
            8.1.3. Estar presente nos horários acertados junto a coordenação de laboratório de biotecnologia;
            8.1.4. Cumprir e observar com atenção as normas de segurança de laboratório de biologia molecular.

9. DO CRONOGRAMA
O Edital Simplificado seguirá o cronograma abaixo:

Atividade Período Local
Divulgação do Edital 26/05/2020 Site: blv.ifmt.edu.br
Período de Inscrição 26/05 a 28/05/2020 E-mail: gabinete@blv.ifmt.edu.br



Atendimento/Dúvidas 26/05 a 28/05/2020 E-mail: gabinete@blv.ifmt.edu.br
Período de Seleção 29/05/2020 E-mail: gabinete@blv.ifmt.edu.br
Divulgação do Resultado Preliminar 29/05/2020 Site: blv.ifmt.edu.br
Recurso 01/06/2020 E-mail: gabinete@blv.ifmt.edu.br
Análise do Recurso 02/06/2020 E-mail: gabinete@blv.ifmt.edu.br
Divulgação do Resultado Final 03/06/2020 Site: blv.ifmt.edu.br

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
10.1. A qualquer tempo o IFMT/Campus Cuiabá Bela Vista poderá rever a concessão do auxílio do/da estudante,
caso seja verificada a declaração de informação falsa, ou de sua omissão, bem como quando de mudança na
realidade econômica e orçamentaria do campus.
10.2. Casos omissos serão resolvidos pela direção-geral do campus Bela Vista.

Cuiabá-MT, 26 de maio de 2020.

Deiver Alessandro Teixeira
Diretor-Geral do IFMT Campus Cuiabá Bela Vista



ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA BOLSA
Dados pessoais

Nome completo do candidato: ____________________________________________________
Nome da Mãe: ________________________________________________________________
Nome do Pai: _________________________________________________________________
Data de Nascimento: _____/____/______
Nº RG: _________________ Órgão Expedidor:_____________
Data de Emissão do RG: _____________________CPF:_________________________

Endereço
Logradouro: ________________________________________________________________ Nº: _____________,
Aptº: _________, Bairro:____________________________
DDD + Telefone:__________________________________________
DDD + Celular:__________________________________________
Cidade:________________________________________________ UF: _____
CEP:__________________________________________
E-mail: __________________________________________
Declaro, para os devidos fins, que as informações inseridas neste formulário são verdadeiras, que não recebo
bolsa e não possuo vínculo empregatício ou contrato temporário de trabalho e estou de acordo com o Processo
de Seleção e as exigências de segurança laboratoriais relacionadas as atividades de b     microbiologia.

Cuiabá - MT, ____ de ___________________ de 2020.

Assinatura do candidato:

__________________________________________________________
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